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TERMO DE REFERÊruCIN
SECRETARIA DE TURISMO E CULTURA

í. Do pReÂmsuuo:

o Município de chã Grande, cNpJ no 11.04g.g06/0001-g0, com serj'..i " ' ' r'; i r' .'' i'; clos

Santos, 56, Dom Heder Câmara, - Chã Grande'-- PE atraves da b(itríÉr -' ir ;" ' ' rltttrã

representada pera suá secretária, Sr" irtmur cRrsrNA ALVES DA stLVA LEtrE lavra o presente

processo de inextgititidade de ticitação p"iá àontt?1T391," serviços artísticos' tendo como oBJETo a

CoNTRATAÇAO DTRETA DA Atração'Ártirti"r, uaesrno udzanr UEIRA E ORQUESTRA DE

sÃo .AETANo, póà-úero DE sÉu REpRESENTANTE MAESTRO MozART vlElRA LTDA' CNPJ

N. 31.306.73210001-3g, para apres"ntààão nã Éestividade de "ABERTURA DO ANO LETIVO 2026"'

a ser rearizada no oia ói de fevereirot"-zozo, de acordo com o artigo 74, rncrsc-' il ri' t ei Federal n"

,4.1g3tzoz1 e regido pera mesma, diante das condições e' rJo írrncJanre:r'rto ''"rl expressos !ro

presente Termo de Referência'

2. DA FUNDAI'ENTAçÃO LEGAL:

A presente contratação o1ç^t1ggr rnexigibiridade encontra fundamentação regar r:, ' r',, 74, i'rir:iso ll

da Lei Federal n. 14.133 na21 " ;li;*çõãt, qr" dispõe: "contratação r1e profissiona/ 'r''ro/-

artístico, diretamente ou por *eio áõ empresaiio exc'rusivo. desri/i' gue consagrar* oela ' 'l

especiai,tizada ou pela opinião pÚblica;"'

3. DA JUSTIFICATIVA:

promover, proteger e varorizar as raízes curturais são açÕes {re crescente .i'/,:i'r)ssi 'r políticas

púbricas que adotám medidas de incentivo as manifestaçõei artísticas, srri,, r', valores rituats que

representam a oivãrsúaoe curturar pr* qr" selam mantidas e renovadas i! n-lrrtipl;'': fô'rr:r''; dê

expressão das tradições'

o Município de chã Grande destaca-se pera varorizaçáo do universo de expressôes populares,

através da reatização de evento, .rttrrãir, um dos fortei aricerces de seu potencial turÍstico. o qual,

por sua r"r, ,"práJànta um importante incentivo ao desenvorvimento sociar e econômico do mrrnicípio'

ParaqueasatividadesdaSecretariad".T,ii:lo:^9^{:u'usejamexecutadas'sempreÍ'objetivo
de alavancar o turismo no municÍpio, faz-se necessá ria a realizaçáo i', eventos ; organização

destes visando consolidar o turismã a nível regional e nacional, L:orlro tambénr aumentar ' fluxo

turístico no município e promover a inclusão sociá1, a geração de emç,,rego. e renda e a valorização da

cultura localjunto aos visitantes, através da promoção de seus atrattvos turísticos'

Assim, mostra-se imperiosa a contratação de atraçÕes para as festividades de "ABERTURA Do ANo

LETIVO 2026'CriandO Uma identidadq e atmosfeia caracterÍstica com o periodo Pronrovendo lunto à

secretaria de Turismo e cultura do município a realização da referida comenroraçàrr

com base nesses argumentos, entende-se que a contratação q1?[?ção artistrca relactonada na

planilha abaixo, escolh-ida para apresentar nas'Festividades de "ABERTURA Do ANo LETlvo 2026"

está caract erizada na hipótese oe cántrátação em regime de inexigibilidade nos ternros do Artrgo 74'

lnciso ll da Lei Federal n" 14j3312021,

DATA DE
APRESENT

AÇÃo

ARTISTA REPRESENTADOEMPRESA

Rua Joaquim Francisco clos §antc:' 5i: *
{Sl) 3537-ll4O I idr-r

f*
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R$ 10.000 00

R$ 10.000 00 J

3.1 JUSTIFICATIVA PARA AUSÊNCIA DO PLANO DE CONTRATAÇOES ANL'jAI'

3.1.1 O plano Anual de contratações é uma ferramenta essencial para a gestao rlas compras

púbricas, consistente em um documenio detarhado que rista todas as aquisiçoes que () orgão pretende

realizar ao longo do ano. Esse ptanelaÃento é crlcial para garantir a eficiência d,s processos de

compra, evitando ô;rt"; o*"."rráiios e garantindo.a transparência na utirizaçáo cios recursos

públicos. co, as-úôváçoes trazioas petá 
"nora lei .de licitações 14-133i?-1, . Plano Antral de

Contratações ganhou ainda mais relevância, conforme de extrai dos arts' 12 e 18'

Alt,l2.Noprocessolicitatorio,observar-se-áosegulnfe
tl
iti - " 

partir de documenÍos de formatizaçao de demanclas. os

oigaoi íesponsáveis pelo planeiamento de cada ente federativo

poderão,naformaderegulamento,elaborarplanode
contrataçôes anual, com o obietivo de racronalizar as contratações

áát Oiiaôt e entidades sob sua competência, garantir o alinhamento

iá* o" t"u ptanejamento estratégico e subsldlar a elaboração das

respectivas'leis orçamentarias. § í' o plano de contrataç.ões anual

iãV"à tab o inciso Vtt do capit deste artigo devera ser _divulgado 
e

W,:,í,í:,íÉ,"{:;!:,:,ii:;*"'r:::,:.':,
caracterizada peto planeiamento e deve compatibilizar'se com o

plano de coniratações anual de que trata o inciso Vll do caput
'do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado. e com as lels

àrçamentarias, bem como abordar todas as consideraçoes técnicas,

màrcadologicas e de gestão que podem interferir na contratação,

compreendidos:
\-, I - a descrição da necessldade da contratação fundanrcntada em

estudo tecnico preliminar que caracterize o rt:Íeresse publico

envolvido;
t. l'S l" O esÍudo técnico preliminar a que se refere o tnc'so I drs caput

áeste artigo deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua

melhor so-lução, de modo a permitir a avaliaçao da viabilidade técnica

e econÔmica da contratação, e conterá os segutnÍes e/emetrÍos.

t.l'il '- 
demonstração da previsão da contratação no plano de

contratações anual, sempre que elaborado, r1e tttorlo a indicar o

seu alinhamento com o planeiamento da Administração'

3.1.2. Entretanto, em que pese a Lei no 14.133t2021 estabelecer o Plano Anual de ContrataçÕes como

instrumento de suma'importância na construção de uma gestão de excelêncla,,rac se trata de

requisito obrigatório. Nessa toada, considerando que a estrutura administratrva do N'lunrcípio de Chã

Grande divide-se em treze secretarias, cada uma composta por diversos setores e divtsÓes. optou-se

para o exercício de Z0Z5 em identificar, com um maior nível de precisão, contratações setoriais

especíÍicas, assim como contratações que poderão ser unificadas para atendin'rento oas ttecessidades

ílJa Jo;c'l..i''-r Frlrl(:l(-í-'r-r'.:-r'- !"illL'' I f i :'

tEl ) i537 - l'r-: i ,,:)'-' i

0310212026
MAESTRO MOZART

VIEIRA LTDA

TOTAL



000['i!8

§»sr#ffiibeF
de todas as secretarias municipais em curto, médio e longo prazo. seja de t:'lntratetcÓos i)or PSCopo,

emergenciais ou de caráter continuado'
3.1.3. Desta torma, càm base no histórico de contrataçoes do presente âÍ-lo r: atra'rt,'- Ca prevlsão de

consumo e oo prognostico da sua utilização provável é necessária, será elaborado a parttr do ano de

2025 um plano'Anúal de Contratações com maior nível de exatidão e detalharttentr'

4. DA DELIBERAÇÃO:

4.1 Com fundamento na justificativa acima, decido pela contratação poÍ r'i')^1(-ir'|)il ' '(1t: i-lrcrtação'

nos termos do artigo 74, inciso ll, da Lei Federal ' 14.133t2021, ftc;:nt{1' " Secrelaria rje Turismo e

Cultura com a incumbência de promover os atos necessàrios , efetivação cle '1iligi,:rl( ias : exiredrcões

dos documentos aiinentes a especie, zelando pela plena consolidação das Í.1r'1':'11":t

5. DO OBJETO:

5.1 A presente inexigibilidade tem cgmo objeto a C9{r1tação direta ':o UAESTRO 
MOZART VIEIRA

E ORQUESTRA DE-SÃO CAETANO , POR MEIO DE SEU REPRESENTANTE MAESTRO MOZART

vlEtRA LTDA, CNPJ N" 3í.306.73210001-38, para apresentação nas Festividades rle "ABERTURA

Do ANo LETlvo i026,'a ser realizada no dia 17 de fevereiro de 2026'

6. DO VALOR:
6.1 o Município de chã Grande pagará ao CONTRATADO a importância 'e R$10'000,00 (dez mil

reais) até o dia 03 de fevereiro,- mediante apresentação de notas fiscais e comprovação de

regularidade fiscal, devidamente atestada pelo gesior do contrato por parte da CONTRATANIE'

7. DA EXECUÇÃO:

7.1 A dos

9. RAZÃO DA ESCOLHA

Rua Joaquim Francisco dos Santos'
(81)3537-ll4ü I

realizar-se-ão confo rme tabela indicatrva abr,'ll'(t

HORARIO i DATA

VESPERTI
NO

0310?12026

8. DO EXECUTOR:

g.1 A execução dos serviços propostos frcará a cargo da Empresa detentora da representação

àrtirt"r, p"riou jurídica Ob Oiieità privado, cuja relação com nomes " í")NPl seguem atraixo
OS

ARTISTAS
REPRESENTADOS

(COMPONENTES DA
BANDA)

IUAESTRO
IVOZART VIEIRA E

ORQUESTRA DE SAO
CAE TANO

LOCAL DA
APRESENTAÇÃO

ARTISTA REPRESENTADO

HOTEL CASA
GRANDE, GRAVATA.

PERNAMBUCO.

MAESTRO MOZART VIEIRA
ORQUESTRA DE SÃO

CAETANO.

EI

CNPJ NOEMPRESAREPRESENTANTE
LEGAL

31 .306.73210001-
38

IVIAESTRO TVIOZART

VIEIRA LTDA
ARLINDO MOZART

VIEIRA DO
NASCIMENTO. CPF

458.069.694-87

_"'



000ü'19

Secn,1§iiXxoç
9.1 Tratando-se da razâo de escolha de MAESTRO MOZART VIEIRA E ORQUESTRA oe sÃo

CAETAN9, para afresentação nas Festividades de "ABERTURA Do ANo LETIVo 2026" aclotou-se

como critério a ampta aceitação pela opinião pública, comprovada por meto de apresentaÇoes nos

estados de Pernambuco e Paraíba.
g.2 Aatração artística MAESTRo MozART vtEtRA E oRQUESTRA DE sÃo CAETANO' possui o

perfil desejado para arealizaçáo do evento, com um repertorto nlustcai lr)rl r irr t l-rubltt)o . :i-rici('.

que por cónsequência, atrairá muitos espectadores, trazendo benefícios para economia da crdade. o

supracitado artista, traz em seu RELEASE, recortes de revistas, entrevistas :rti': -i, ri i:i1" 'É)rrtos

que deixam claro e evidente a capacidade técnica e artÍstica para escolha da contrataÇao, assim

sendo, foi a partir destes critérios que se entendeu conjuntamente pela viabiliclade: 1 ' contratação

direta da referida banda.

10. JUSTIFICATIVA DO PREÇO:

10.1 Dada a ausência comparativa e, em virtude da singularidade er características I"l" r:: l''

trabalho da banda/cantor a ser contratada, não há como estabelecer pollto:, mensurado[ês ') 'rr.r 'rrrlâ

competição que seja julgada através de critérios elencados. Senclo,issi'ir r.ltifl:1- i' ,l't'' r:\;' de

CompatiOitidade do preço com os praticados no mercado, o entendimento r'' jurrsc't,rlênc.ia : ' ''t-rlo

se podem comparar pieços de serviço singular com serviços ll:t(. sinçlularês. ,/; i)(rrr.iri'. ;t" foi

realizada cotaçáo de preços junto a outros/as potenciais prestadores/as ' serviços demandados,

para justificar que os preç-os contratados estão compatíveis com os praticador' .ro lllêÍilâ'io ti'tâl

prátiia se mostra incompatível com a hipótese de inexigibilidade de licrtação, caracterizada i'r

inviabilidade de competição (Acórdão 2.28012019- TCU 1a Turma)'

10.2 Ajustificativa ào ór"ço é feita, portanto, em consonância com'r er:1,':ndittte,'1,r clrtei consta 'Jr;

Acordãó n. g1g/2005 
- T-cu plenário, no sentido de que a preço deverá estar compatível com

aquetes que o próprio contratado pratica iunta a outros orgãos, rte§te$ termos.
1,9,1.3. quando contratar i, realização ,/i , (;{/1.'So.i, ,rialeslm's.

apresentações, shours, espetáculos , . evêfitos similares, demonsÍre,

a título de justificativa de pÍêÇos, ilrrr, ', ti:nec'i:c 'r cobra igual ctt

similar preço de outros com que;n contrata para evento i; r irÉl::/f?o

Porle (...)".
í0.3 para tanto, juntou-se ao processo notas fiscais de outras apresentacÕes fertas pela atração

artística FoRRÓ Fgl.lÃo coM ARROZ, ficando demonstrado, portanto, que a r;cnrpatihrrlrdade do

preço de mercado se deu através da reunião de notas fiscais referentes rl t .;lt'), : '' rl r, i" ,i ,'a(los

pelã empresa, que estão juntados à documentação da mesma. sendo eles:

VALOR TOTAL DA
NOTA

R$ 30.000,00

R$ 30.000,00

DESCRTÇÃO DO EVENTONUMERO DA NOTA

l.REFERENTE A APRESENTAÇÃO
ART|STICA DE VANDSON NOVAES, NO

ARRAIAL DA BARRIGUDA, NO IVUNICíPIO
DE RECIFE/PE, NO DIAO4IO7I2O25

COMPETÊNCIA:
JUL|2025

COMPETÊNCA
JUL|2025

EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES
EM VIRTUDE DO SEU REGIME DE
TRTBUTAÇÃO (SIMPLES NACIONAL) NÃO
soFRE A RETENÇÃO DO IMPOSTO DE
RENDA CONFORME DECRETO MUNICIPAL
DO MUNICÍPIO DE ESCADA . PE N

150t2023 E INSTRUÇAO
NORMATIVA 765 DA RECEITA FEDERAL.
A RETENÇÃO OE ISS DESTA NOTA E DE
2,Oo/o (DOIS VíRGULA ZERO) POR SE
TRATAR DE EMPRESA OPTANTE PELO

Rua loaquinn Francisco cos Santc,:.56
{81)3537-11+O | ;;d

í
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SIMPLES NACIONAL; OBEDECENDO A
RESOLUÇÃO CCStt 14012018 ART. 27 lTEl\A

I. ONDE ITNRRR: A ALíOUOTA APLICAVEL

NA RETENÇÃO NA FONTE DEVERA SER

INFORMADA NO DOCUMENTO FISCAL E

CORRESPONDERA AO PERCENTUAL

EFETIVO DE ISS DECORRENTE DA

APLICAÇÃO DAS TABELAS DOS ANEXOS

lt,t, lv ou v DESTA RESOLUÇAO PARA A

FAIXA DE RECEITA BRUTA A QUE A ÍVIE OU

EPP ESTIVER SUJEITA NO MÊS ANTERIOR

AO DA PRESTAÇÃO, ASSIIV

CONSIDERADA.

Rs 30.000,00

11. DOTAçÃO OnçIMENTARIA:

Orgão: 18000 - Secretaria de Turismo e Cultura

Uni-idade: 18001 - Secretaria de Turismo e Cultura

Érogr"rr, 13.392.1302.2.66- Promoção de Ações Culturais

Elemento de Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica

12. DAS OBRIGAçÓES:

12'1 - DACONTRATADA: .:^iÀ^ ^^r^- Árnãnc r{o ficnatizar-ãn ir lenau; Apr"r"ntar toda documentação exigida pelos orgãos cle fiscalização' recess;:rr;r p

r ealizaçáo d a aPresentação ;

b) Disponibilizar entrevista coletiva das artistas com os veículos de comunicaçâo que tnarttlestarem

interesse, a qual ,"iá org.nizada pela Secretaria de Comunicação do Município de Chã Clrande'

c) A CONTRATADA dere cumprir as obrigaçÕes constantes r,, ]-erntr de Referrênr;ra )uâ

proposta e, ainda:
irl 

' 
Responsabilizar-se por toda logística e material concernente ,' realização l" r"i'rt.rao

contratada, conforme previsto na proposta;

e) Responsabilizar-se por fornecer a mão de obra empregada na execução Li'j:)i),i t() "i'i ''1r iel'A

qlatquer vínculo empregatício com a CoNTRATANTE r:, t,or pagar os encarqos ' r lii i' r:'q

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do objeto

i) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administraçac' i: I) j
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não exclutndo recluzindo ':â
responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento da CONTRATANTE'

g) Prestar oS necessários esclarecimentos sobre a execução dc objeto ir'1'': ' ( : : 'tí'

õournnrnNTE, no prazo máximo de 1 (um) dia útil apos 1) recebimento ''r;' ,r :

h) Abster-se de divulgar informações sobre o contrato que envr-rlvilr,r 'i-r ir )rr)t--r I r)['r]':;r 7\\J[-.

sêffr , sua prévia e expressa autorização;

i) Manter, durante o prazo de vigência do contrato, todas as ' I L'\: habtlitacão

qualificação exigidas na licitação, inclusive uma inscriç§s I 'r CADFOR-PF-

12.2 . DA CONTRATANTE:

l.REFERENTE A APRESENTAÇÃO

ART|STICA DE VANDSON NOVAES, NA

rÉ§rn DE sÃo PEDRo, No MUNlciPto or
JABOATÃO DOS GUARARAPES/PE, NO DIA

2810612025

COMPETÊNCIA:
JUL12025

tl

Rua loaqutrn Franci"co::lE 5:l'itai-''. t-:í:' -l''Il'- i

(81) 3537-.}14O i ;iJr-r "''
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a) Fiscalizar a execução do avençado, o que não fará cessar l'|-: l'r-'- ã resr)onsabrlrdade "r
iournemDA pelo fierfeito cumprimento das obrigações estipuladas, r',í:'.' r quaisquer (]atrotr.

inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas;

b) Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada ', "'';ti, li ir: ''llr:os

fixando-lhe, quando não pactuado, prazo para corrigi-la;

c) Notificar, por escrito, à ÇQNTRATADA da aplicação de qualquer sanÇão;

o; comunicar imediatamente à GoNTRATADA ou a seu representante autorizado qualquer defeito ou

deficiência que venha constatar nos serviços;

e) Emitirautorização de entrada para os imoveis onde serão realizados os SêÍ"iÇo::

f) Emitir Termos de Recebimento Definitivo;
g) Julgar a qualidade dos serviÇos;
Éi Cuãrprir, pontualmente, oS compromissos acordados co'tr a CONTRATÉII i'

i;'supri* ioxrRereDA de documentos, informações r, den.iais elenterilr-,, que possuir, lr(l';rr()s -tús

serviços a serem executados, bem como drrimir dúvidas e orientá-la rro:; casos 61"p15§{)s

j) Comunicar, totalmente, à CONTRATADA, em caso de clevolut:âr' ií'r docurnelri')s da

devolução.
k) Gesior do contrato: Leilane Cristina Alves da Silva Leite - CPF: 009.840.334-67'

Fiscal do contrato: Paula Rubiane Bezerra de Oliveira Santos - CPF: 034.499 284-57

13 DAS SANçÔES ADMINISTRATIVAS

13.1 Comete infração administrativa, nos termos do art. 155 da Ler r, 14.13312021, (' ):l' ''ii)C)
que:

13.1.1 Der causa à inexecução parcial do contrato;

13.1.2 Der causa a inexeiução parcial do contrato que cause grave ':'ii ' ' Administração' ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo:

13.1.3 Der causa à inexecução total do contrato;

13.1.4 Deixar de entregar a docurentação exigida para a feitura da inexigrbitidade,

13.1.5 Não mantiver a proposta, sajvo em decorrência rlC fato superveniente 'r("'r '] i-rr':'ttê

justificado; .-^^-:- ^..:..,_ .-.. a, .-.,.r, ,,-
iS.f .O Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exitli,l;l p,li', íl 111 '':i 1f2c2ç.

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta,

ig.l.l Ensejar o retardamento da execução ou da entrega ilo obleto da inexigibilidade r" I 'r 'ilVo

justificado;
iS.t.g Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a inexigibilrdade prestar

declaraçáo falsa durante a dispensa ou a execução d,i contrato;

13.1.g Éraudar a inexigibilidade ou praticar ato fraudulento na execuçáo li)nii I

13.1.10 Gomportar-se de modo inidÔneo ou cometer fraude de qualcluer natureza;

13.1.í0.í Considera-se comportamento inidÔneo, entre outros, ,, declaração :atl,ã 'tt; às

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou I iií)lllul ' i:rlil'i) l)s

fornecedores/piestadorés, em qualquer momento da dispensa, mesríli'apos o encerrarrlento'J"r

fase de lances.

j3.1.11praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da inexigibilidade

l3.l.l2Praticaratolesivoprevistonoart. S'-da Lei n"- 12.846, cje 1" de i rl *l{} ''' ;(' ::\
13.1.13 O pROpONENTE e o CONTRATADO qrre r:omeler qualquer i,i- ir.,.: ,';: discriminadas

no subitem anterior ficarão sujeitos, sem prejuízo da responsabilidade ,' I criminal as ;'1'16;i;

sanções.

l. Advertência pela falta do subitem 13.1.1 desta c()ntrata,Çar,1jrrt'!,:, {luanclo nao

a imposição de penalidade mais grave;

ll'Multade2o%(vinteporcento)sobreovalordo(s)itent1s)prejudicado1s;pela
fornecedor/prestador, por qualquer das infrações rjos subritens 13.1.1 a '

lll. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar que impedirá responsável ,rt

ou contiatar no âmbito da Administração Pública drreta ç' indireta cle totJos

federativos, pelo prczo mínimo de 3 (três) anos máximo lc I ir, I I ;:

í?ua Joaq ;irrr", iirlnci'-r:r:r :.]:. li.lnlr-i:' rlt-' --llr;" ! ir'Í' Jr'l ''''' l

{i3liJ,537tlt't.) i,:,,lJr')' -'',,. ri : }

stificar

liita do

lrcrtar
entes
5 :.loS
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subitens 13.1.g a 13.1.12, bem como nos demais casos r.iilt justlflqu€r-ri ii rn;rosrção ''1a

Penalidade mais grave.

13.2 Na aplicação das sançÕes serão consideradas:

13.2.1' A natureza e a gravidade da infração cometida:

13.2.2 As peculiaridades do caso concreto;

13.2.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes'

13.2.4 Os danos que dela piovierem para a Administração Pública,

13.3 A implantação ou O aperfeiçoamento de proclrama , integridarle 'i ') lormas

orientaçÕes dos orgãos de controle .-.1... ! . i., . ".,,.
13.4 Se a multa ãpticaOa e as indenizaçÕes cabíveis forerrt superrorÜ: vak-rr .j irl rirltrrro

eventualmente devido pela Administração ao contratado. alem da perda desse v:r''r' diferença sr:rá

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

iá.s Á ádicaçaó dãs sânçoes, em hipotese alguma, exime a obrigação de reparaçár-r ''"rt l' ' ri:rrro

causado à Administração Pública'
iá.0 n penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente':rorlr as demais sançÔes'

13.7 Havendo indíCios de prática ce infração administrativa trpiÍrcacia pela l-el : \'"':'t' 1i::

agosto de 2013 (Lei Anticoirupção) como áto lesivo à administração pública nacional rr;estrangeira'

copias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabiliçl3ds rl,i )ll L)los 'deverào
ser remetidas à autoridade competente para apuração dq conduta típii:'i em 'ti'estár'

13.g Nenhuma penalidade seiá aplicada sem o devido Processo Administrativo '' í\[rrir,i''r:) (jtj

penalidade - pAAÉ, qr" ,rr"grrará o contraditorio e a ampla deÍesa ao Í') ' 1'r:( r i:i 1'rÍ'

observando-seoprocedimentoprevistonaLei no14.13312021enoDecre1rç'";f6rlr;;'ti':42191'de1"
de outubro de 2015,

14. OBRTGAçÔES PERTTNENTES À LGPD

14.1 As partes deverão cumprir a Lei no 13.709, de 14 de agosto de?018 il I iP[)). quanio 1o6e5 ris

dados pessoais a que teni1am acesso em razào do certante ou do i,r'rri'':rt(' :'ttiii: i 'r''l 'rtjê

eventualmentevenhaaSerfirmados,apartirdaapresentaçãorla)tt)i
contratação, independentemente de declaração ou de acertaçào expressa'

14.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades qLle I 'strtrr r:-lrn acesso

e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6e da LGPI)

14s É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos Íora oas nipotr:ses permitidas ct'n

Lei.
14.4 ACONTRATANTE deverá Ser infOrmada nO ptaz} de 5 (crnco) dias Útei-q':i'ri}t-' todos'i contratos

de Suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado

14.S Terminado o tratamento dos dados nos termos rlo arl 15 Ca l-GPt-;. Êj it " do '';rtretado
eliminá-los, com exceção das hipoteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas r.rl'que houver

necessidade de guardá d" docrmentação para fins de comprovação do cumprimento r r; ':t.'flgaÇoes
legais ou contratuãis e somente enquanto não prescritas eSSaS obrigações'

ií.A É dever do contratado oriental e treinar seus empregados sobre "' deveres ",' 1';i :1frr< P

responsabilidades decorrentes da LGPD.
14.7 O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados , .i')' ' :: !: 'rr houver, '

cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmenl,, ')s[;')r)::'rv 'i ' ,'rr"rrrtir

sua observância.
14.8 o Contratante poderá realizar diligências para aferir (,cumprimetlto dessa l i :'1,.;l devendo ],

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

14.g O Contratado deverá prestar, no prazo fixado peio Contratante, [/t(,, ].)'rci" r lustificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da '' inclusrve a

eventual descarte realizado.
14.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativc)r notadamente r'r rti i .

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser manttdos errl 'l'rrl')i(,'rt if í : tt'
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, i';'' ;i' )':'Íi 

"-t
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização ,,i caso ,i iri
desvios ou abusos.
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14.11 0s referidos bancos de dados devem ser desenvolvtdos t'it' .rlii'i trlt'' ( ;r;rii1o lr
garantir a reutilização desses dados pela Administração rras hipotesss ;rrÇrrrri:"' ''i i LGPD'

14.12 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedinrentos Por'i.r ijírl:;': ao trat?lmento r'rl;us

pessoais, quando iÀJicaOb pela autoridade competente. em especial 't A\"lir' por "r i' : -rlirllr)es

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD

í 5. DA PUBLICAÇÃO:

A inexigibilidade de licitação deverá ser publicada no Diárro ofir:ral clos ' irrii i'|' r'-'Estado de

pernambuco, com a devidá ratificação do Prefeito Municipal/ Secretaria de Turismo e Cultura

Chã Grande (PE), 25 de janeiro de 2026

LEILANE CRISTINA ALVES DA SILVA LEITE

Secretária de Turismo e Cultura

Rua Joaquim Francisco cjos Santos, 5í], jcrrr I i':'i'-lr-'t
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